LEI MUNICIPAL N°. 135 DE 02 DE ABRIL DE 2014.

Institui Verba Indenizatéria por Plantdo Médico HPW
devido aos servidores em exercicio de atividades
médicas, desempenhadas em regime de plantdo nas
Unidades de Saude, vinculadas a Secretaria Murlicipa
de Saude e dé& outras providéncias.

O Prefeito do municipio de Itapagipe
Faco saber que a Camara Municipal aprovou, e alioseme promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido Verba Indenizatoria por o Médico - VIPM devido aos servidores
em exercicio de atividades médicas, desempenhadasgime de plantdo nas Unidades de
Saude, vinculadas a Secretaria Municipal de Saude.

Art. 2° As chefias responsaveis pelas Unidades aleleS deverdo elaborar as escalas de
plantdo e submeté-la & aprovacéo do Secretariodipahide Saude.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, cada plant&deracdo de 12 (doze) horas ininterruptas.

Paragrafo unico. O servidor devera cumprir a joandidria de trabalho a que estiver sujeito
em razao do cargo funcdo ou emprego publico queapéndependentemente da prestacao de
plant&o.

Art. 4° A Verba Indenizatéria por Plantdo Médic&/lPM sera calculada com base nos
seguintes valores:

| — R$ 700,00 (setecentos reais) por plantdo, rassideis;
Il - R$ 800,00 (oitocentos reais) por plantdo, dias de Sabados, Domingos e Feriados.

81° Para fins de pagamento da Verba Indenizat@iaPfantdo Médico — VIPM o periodo
compreendido entre as 19:00h (dezenove horas)xda Beira ou Véspera de Feriados até as
07:00h (sete horas) do dia seguinte sera consileliaditil.

82° Poderéo ser reajustados, por Decreto de Execos valores descritos nos incisos | e I,
deste artigo, observados os critérios de razoab#id economicidade e conveniéncia
administrativa, bem como a disponibilidade orcadéate financeira.

Art.5° A Verba Indenizatéria por Plantdo Médico HPM nao se incorpora aos vencimentos,
a remuneracao nem aos proventos da aposentadgrenséo e ndo servira de base de calculo
de qualquer beneficio, adicional ou vantagem, desqarevidenciario e imposto de renda.

Art. 6° O pagamento da Verba Indenizatoria por tdmrMédico — VIPM sera efetuado
mensalmente até o 5° (quinto) dia util do més sybemse, de acordo com as informagdes
prestadas pela Secretaria Municipal de Saude.

Paragrafo Unico. As informacdes a que se refa@potdeste artigo deverao ser elaboradas e
protocoladas no Orgéo de Contabilidade até o g(sk) dia util do més subsequente.



Art. 7° O Poder Executivo, podera regulamentarnesessario, os critérios de fixacdo de
plantdes para cada Unidade de Saude e os critpdoa implementacdo da Verba
Indenizatdria por Plantdo Médico — VIPM.

Art. 8° Revogadas as disposicbes em contrério, lesteentra em vigor na data da sua
publicacéo, com efeitos a partir de 01 de abrR@#A.

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 02 de abril 684
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Prefeito Municipal

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA
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